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GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO GAP/PGM Nº 008/2020. 
Dispõe sobre estado de emergência que 
especifica. 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e,  

CONSIDERANDO a comunicação do Senhor 
WALDENIR FERREIRA LINO, Secretário Municipal de 
Infraestrutura dando conta de que houve novo rompimento de 
canalização com danificação dos tubos de concreto (manilhas), 

da pavimentação asfáltica, guias de sarjeta e calçadas do 
perímetro e a formação de grande erosão na Rua Rodolfo José 
Bastos; 

CONSIDERANDO a informação do Senhor 
RODRIGO CORDEIRO DE MATOS, Superintendente de Meio 
Ambiente e Turismo, de que a erosão do local, com as 
recentes chuvas e a previsão de que haverá muitas outras 
precipitações de chuvas torrenciais, causando a movimentação 
e o transporte de materiais (terra e areia) e o assoreamento e 
sedimentação nas áreas mais baixas, podendo atingir às 
margens do Rio Verde, fato que causará danos ao meio 
ambiente; 

CONSIDERANDO que houve interrupção de trafego, 
impedindo o direito de ir e vir dos moradores das imediações, 
bem como impedir danos ao meio ambiente e a necessidade 
emergencial de resolver os problemas ocasionados pelo 
rompimento da tubulação, 

DECRETA:  
Art. 1º  Fica declarada estado de emergência no 

Município, para o atendimento às reparações das danificações 
ocorridas na Rua Rodolfo José Bastos e imediações a partir 
desta data. 

Art. 2º  Fica autorizada, se necessário, a contratação 
de empresa, de profissionais e a aquisição de materiais, com 
fundamento no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, 
com a finalidade de reconstrução do que foi danificado naquela 
área afetada, com fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei 
Federal 8.666/93.  

Art. 3º  Este decreto, terá vigência a partir de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, aos seis 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO GAP/PGM Nº 009/2020. 
Declara ponto facultativo na data que 
menciona e dá outras providências”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e  

CONSIDERANDO as festividades em comemoração 
ao aniversário da cidade no dia 08 de fevereiro; 

CONSIDERANDO que os serviços por sua natureza e 
essencialidade não podem sofrer interrupção; 

D E C R E T A: 
Art. 1º   Fica decretado ponto facultativo no âmbito 

da Administração Pública Municipal no dia 07/02/2020. 

Art. 2º  Excluem-se desse Decreto as Repartições 
Públicas cujos serviços que por sua natureza não possam ser 
interrompidos, em especial o Hospital Municipal Nossa Senhora 
Aparecida, Conselho Tutelar e Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

Art. 3º  A Secretaria Municipal de Saúde funcionará 
da seguinte forma; 

I - A Sede da Secretaria Municipal de Saúde, 
Unidades Básicas de Saúde, Farmácia Municipal e Vigilância 
Sanitária não funcionarão; 

II - O Laboratório Municipal atenderá somente 
urgência e emergência do Hospital, em escala de plantão; 
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III - A Coordenação de Vigilância Epidemiológica em 
Saúde e Coordenação de Controle de Vetores e Endemias 
funcionarão em escala de sobreaviso e revezamento. 

Art. 4º  Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul aos seis dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 006 DE 06 DE FEVEREIRO 
DE 2020 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 

Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 

1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1121 de 17 
de Dezembro de 2019, na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo o valor de R$ 58.846,68 (Cinqüenta e oito 
mil oitocentos e quarenta seis reais e sessenta e oito 
centavos) na Secretaria Municipal de Finanças o valor de R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais) no Fundo Municipal de Saúde o 
valor de R$ 54.000,00 (Cinqüenta e quatro mil reais) , 
suplementar na Seguinte dotação: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01.012-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
TURISMO 
01.012.17.512.0035.2036.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
170000 - Compensação Financeiras de Recursos Naturais 
 R$ 58.846,68 
 Sub-Total:R$ 58.846,68 
01.017-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
01.017.04.122.0039.2046.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinário R$ 5.000,00 
 Sub-Total:R$ 5.000,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei 
nº2.105/2000 (Alterado pela Lei nº 4.170/2012) R$ 50.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 4.000,00 
 Sub-Total:R$ 54.000,00 
 Total Parcial Suplementado: R$ 117.846,68 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1121 de 17 de Dezembro de 2019, os 

resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.012-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
TURISMO 
01.012.17.512.0035.2036.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários R$ 58.846,68  
 Sub-Total:R$ 58.846,68 
01.017-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
01.017.04.122.0039.2046.3.3.9.0.40.00.00.00 Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação 
100000 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00 

 Sub-Total:R$ 5.000,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 25.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
114009 - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB 
Variável - (Bloco de Atenção Básica) R$ 25.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 4.000,00 
 Sub-Total:R$ 54.000,00 
 Total Parcial Reduzido: R$ 117.846,68 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 06 de fevereiro de 2020. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 009, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020. 
Constitui a Comissão Especial para 

Organização, Acompanhamento e 

Fiscalização do Concurso Público da 

Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e dá 

outras providências. 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 

Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, e 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº.1127 de 03 de 
Fevereiro de 2020, que instituiu os cargos a serem providos 
através do Concurso Público;  

CONSIDERANDO a necessidade da realização de 
Concurso Público no Município de Água Clara/MS; 

RESOLVE:  
Art. 1º - Designar e nomear os membros a seguir 

mencionados, para constituir a Comissão Especial para 
Organização, Acompanhamento e Fiscalização do Concurso 
Público Municipal: 

1. Ademir Ottoni Azambuja  
2. Érica Priscila Zanata Gasolla  
3. Valdenice da Silva Cabral 
Art. 2º A instalação das reuniões dessa Comissão 

deverá ocorrer com a maioria simples de seus membros. 
Art. 3º A eleição do Coordenador será realizada na 
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primeira reunião da Comissão. 
Art. 4º Dentre as atribuições, a esta Comissão 

compete: 
a) Fornecer todos os dados e informações 

precisas à instituição contratada, para que a mesma possa 
elaborar o edital necessário para a abertura do Concurso 
Público; 

a) Fiscalizar a prestação dos serviços da 
instituição contratada;  

b) Analisar e validar os editais e os 
comunicados relacionados ao Concurso Público; 

c) Receber e analisar os relatórios diversos e 
listagens contendo os resultados das provas; 

d) Responder, no que couber, aos órgãos 
públicos, como TCE, sindicatos e demais entidades, quanto a 
possíveis questionamentos pertinentes ao processo de seleção, 
assessorados pela instituição Contratada; 

e) Aprovar os atos realizados pela instituição 
contratada, tais como: cronograma de execução de acordo 
com as fases do concurso público; minuta do edital; o 
conteúdo programático, entre outros atos necessários ao 
andamento do Concurso Público; 

f) Homologar o resultado final do Concurso 
Público. 

Art. 5º Aplicam-se aos membros desta comissão e 
seus parentes até segundo grau os motivos de suspeição e de 
impedimento para a participação no Concurso Público.  

Parágrafo primeiro. Os motivos de suspeição e de 
impedimento deverão ser comunicados ao Coordenador desta 
Comissão, por escrito, até 03 (três) dias úteis após a 
publicação da relação dos candidatos inscritos no Diário Oficial 
do Município. 

Art. 6º Homologado o Concurso Público, a comissão 
de que trata o art. 1º desta Portaria será extinta 
automaticamente. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos quatro dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°: 003/2020. 
Processo Administrativo nº.: 008/2020. Inexigibilidade 
n°.: 001/2020. 
PARTES – Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do 
Fundo Municipal de Apoio a Cultura e De Paula Produções - 
LTDA.OBJETO – contratação de show artístico musical da dupla 
di Paulo e Paulinho, por meio de empresário exclusivo, para a 
festa comemorativa do aniversário da cidade em alusão aos 66 
(sessenta e seis) anos de emancipação política, para o dia 08 
de fevereiro de 2020, conforme solicitação da secretaria 
municipal de cultura. VALOR: R$ 95.000,00 (noventa e cinco 
mil) reais. VIGÊNCIA: 24/01/2020 à 24/03/2020. 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, inciso III, § 1°, da Lei Federal 
nº 8.666/93 c/c art. 26 da lei 8.666/93 e alterações 
posteriores e correlatas. DATA: 24/01/2020.  ASSINAM: - 
Contratante: Prefeito Municipal - Edvaldo Alves de Queiroz - 
Fundo Municipal de Apoio a Cultura - Sand Demmis Donero – 
Secretario Municipal de Cultura. Empresa Contratada: De 
Paula Produções - Ltda – Angela Maria Rodrigues Pereira 
Costa. 

EXTRATO DO CONTRATO N°: 004/2020. 
Processo Administrativo nº.: 009/2020. Inexigibilidade 
n°.: 002/2020. 
PARTES – Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do 
Fundo Municipal de Apoio a Cultura e Joia Rara Produções 
Musicais – EIRELI - EPP. OBJETO – contratação de empresa na 
área de promoções de eventos e shows artísticos, com a 
empresa: JÓIA RARA EIRELLI EPP, com a exclusividade do 
artista Felipe e Falcão aniversario de 66 anos de emancipação 
politica no município de água clara/ms, na data 07 de 
fevereiro de 2020 no município de água clara (ms). VALOR: R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil) reais. VIGÊNCIA: 
24/01/2020 à 24/03/2020. FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, 

inciso III, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c art. 26 da lei 
8.666/93 e alterações posteriores e correlatas. DATA: 
24/01/2020.  ASSINAM: - Contratante: Prefeito Municipal - 
Edvaldo Alves de Queiroz - Fundo Municipal de Apoio a Cultura 
- Sand Demmis Donero – Secretario Municipal de Cultura. 
Empresa Contratada: Joia Rara Produções Musicais – EIRELI – 
EPP – Mirian Cristina Destro Lino Pereira. 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°: 005/2020. 
Processo Administrativo nº.: 010/2020.  Inexigibilidade 
n°.: 003/2020. 
PARTES – Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do 
Fundo Municipal de Apoio a Cultura e Criative Music – 
Ltda.OBJETO – contratação de empresa para apresentação de 
show artístico, com o cantor Davi Sacer, por meio de 
empresário exclusivo, para realização de show artístico 
musical em comemoração ao aniversário da cidade em alusão 
aos 66 (sessenta e seis) anos de emancipação política, para o 
dia 06 de fevereiro de 2020, conforme solicitação da secretaria 
municipal de cultura. VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil) 
reais. VIGÊNCIA: 24/01/2020 à 24/03/2020. FUNDAMENTO 
LEGAL: artigo 25, inciso III, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/93 
c/c art. 26 da lei 8.666/93 e alterações posteriores e 
correlatas. Data: 24/01/2020.  ASSINAM: -  Contratante: 
Prefeito Municipal - Edvaldo Alves de Queiroz - Fundo 
Municipal de Apoio a Cultura - Sand Demmis Donero – 
Secretario Municipal de Cultura. Empresa Contratada: Criative 
Music – Ltda – Ivanildo Medeiros Nunes . 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo nº 006/2020. Pregão 
Presencial nº 008/2020. 
Contrato Administrativo nº 009/2020. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do 
Fundo Municipal de Apoio à Cultura e a empresa H7 
ENGENHARIA, LOCAÇÕES, SERVIÇOS E ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS EIRELI. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, PALCO, GRADIL, 
TENDAS E DEMAIS ESTRUTURAS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
PARA A FESTA COMEMORATIVA DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE 
EM ALUSÃO AOS 66 (SESSENTA E SEIS) ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, nos dias 07,08 e 09 de fevereiro de 
2020, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS. VALOR: Dá-se a 
este contrato o valor global de R$ 51.668,00 (cinquenta e um 

mil e seiscentos e sessenta e oito reais) VIGÊNCIA: A vigência 
do Contrato será contada a partir da data de sua assinatura 
até 31 de março de 2020. DATA: 03/02/2020. ASSINANTES:  
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Contratante: Prefeitura Municipal de Água Clara através do Sr. 
Edvaldo Alves de Queiroz – Prefeito Municipal e o Fundo 
Municipal de Apoio à Cultura através do Sr. Sand Demmis 
Donero. Empresa: H7 Engenharia, Locações, Serviços e 
Organização de Eventos EIRELI, representado pelo Sr Higor 
Alves Pereira – Contratada. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2019 AO 
CONTRATO N° 262/2019. 
Processo Administrativo N°. 182/2019 – Tomada de 
Preço N°. 006/2019. 
PARTES: Município de Água Clara e a empresa Valenza 
Ambiental - LTDA. OBJETO: Prorrogação de prazo ao contrato 

n°. 262/2019. ADITAMENTO - Da Prorrogação de prazo: A 
duração do instrumento de contrato celebrado fica doravante 
prorrogado pelo prazo de mais 06 (seis) meses, tendo seu 
início de vigência em 01/01/2020 e seu término em 
30/06/2020. FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo 
é celebrado de acordo com Art. 57, § 2°, inciso II da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. DATA: 20 de dezembro de 
2019. ASSINANTES: Contratante: Município de Água Clara/ MS 
- Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal – Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – Rodrigo Cordeiro de Matos. 
Empresa Contratada: Valenza Ambiental - LTDA –
Representante: Lais de Luna Ribeiro. 
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ANEXOS DO BALANÇO DO FMMA 2019 
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NOTA EXPLICATIVA 
FUNDO MUNCIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
EXERCÍCIO DE 2019. 
1–MUNICIPIO E O FUNDO 

Água Clara é um município brasileiro da região 
Centro-Oeste, situado no estado de Mato Grosso do Sul. Seu 
acesso privilegiado, perto da divisa com o estado de SP e 
distante 180 km da capital, Campo Grande, atraiu muitos 
investimentos nas décadas de 20 e 30. 

Em 14 de outubro de 1914 ocorre a inauguração 
oficial da linha férrea, o que foi um marco, visto que até esse 
ano havia somente a opção do sofrido caminho dos carros de 
bois, das tropas de carga e das lamacentas estradas que 

acessavam a localidade. Logo depois da entrega da linha, em 
1917, a ferrovia foi fundida com a Noroeste do Brasil, que 
fazia o trecho inicial no Estado de São Paulo, entre Bauru e 
Itapura (somente em 1952 a cidade de Corumbá seria 
alcançada pelos trilhos). No ano de 1932, devido ao 
crescimento que atingiu o povoado de Rio verde, foi 
reconhecido como Distrito de paz de Três Lagoas, com o nome 
alterado para Água Clara, considerando-se a água cristalina 
que abastecia a população e que essa água era proveniente do 
córrego Água Clara, mudou o nome que permanece até os dias 
de hoje. 

O Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente - MS 
foi criado através da Lei Municipal 943/2014 com o objetivo de 
criar politicas municipais de preservação e conservação do 
meio ambiente 
2-APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

A contabilização do exercício de 2019 foi feita no 
Sistema Contágil da Agilí, consideram o exercício econômico o 
ano-calendário, e todos atendem as normas e legislações em 
vigor. 

O Balanço do Fundo, referente ao exercício financeiro 
de 2019 está composto pelas seguintes demonstrações: 
Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, pela 
Demonstração das Variações Patrimoniais e Mutações do 
Patrimônio Líquido, exigidos pela Lei nº 4.320/64. 
3–BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

O Balanço Orçamentário, definido na Lei nº 
4.320/1964, demonstra as receitas e despesas previstas em 
confronto com as realizadas.  

Esse Balanço também está previsto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF. A verificação/análise desse 
Balanço é de extrema importância para a definição dos 
indicadores que nortearão a avaliação da gestão orçamentária 
e, em linhas gerais, da política fiscal pelo impacto da 
arrecadação e pela execução da despesa pública. 

O Balanço Orçamentário é desdobrado em: Execução 
Orçamentária das Receitas (previsão inicial, previsão 
atualizada, realização e diferenças) e das Despesas (fixação e 
execução incluídos os créditos adicionais). 
3.1-DO ORÇAMENTO  

A receita prevista e a Despesa Fixada na Lei 
Orçamentária 1071/2018 de 26 de novembro de 2018, para o 
exercício de 2019 foi de R$ 250.000,00, ocorreram 
atualizações por meio de decretos de suplementações 
orçamentárias, bem como por remanejamentos de dotações 

orçamentárias visando adequar a realidade dos órgãos 
solicitantes, assim distribuídas: 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
Podemos verificar no Balanço Orçamentário que 

tivemos os seguintes dados conforme segue: 
Especificação Valor R$ 
Receita Realizadas 0,00 
Despesa Empenhada 0,00 
Superávit orçamentário 0,00 

Conforme demonstrado acima o Fundo Obteve um 
Superávit Orçamentário de R$ 0,00   

Do exercício de 2018 para 2019 não houve 
informação de restos a pagar, No exercício de 2019  para 
2020 não havou a inscrição de restos a pagar. 
3.2-RESTOS A PAGAR CANCELADOS 

Não houve restos cancelados no exercício de 
2019.  
4–BALANÇO FINANCEIRO 
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O Anexo 13 da Lei nº 4.320/64, define a estrutura do 
Balanço Financeiro, no qual a Receita Orçamentária é 
desdobrada segundo sua destinação e funções e a Despesa 
Orçamentária segundo sua destinação e funções. Os Ingressos 
e os Dispêndios do Balanço Financeiro para os Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social demonstram o movimento das 
operações financeiras do exercício, evidenciando a Receita e a 
Despesa Orçamentárias, os recebimentos e os pagamentos de 
natureza Extra Orçamentária, bem como os saldos financeiros 
provenientes do exercício anterior e os que se transferem para 
o exercício seguinte, conforme demonstrado 

4.1-INGRESSOS  
Como podemos observar no demonstrativo os 

ingressos do FMMA de 2019 não houve valores. 

4.2–DISPÊNDIOS 
Nos dispêndios não houve valores . 

5–BALANÇO PATRIMONIAL  
O Balanço Patrimonial evidencia a situação 

patrimonial do fundo em 31 de dezembro de 2019. Mediante 
sua observação, é possível conhecer qualitativa e 
quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), 
das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e 
resultados acumulados (patrimônio líquido) 

5.1-ATIVO CIRCULANTE 
No ativo circulante não tem valores a informar 

5.2-IMOBILIZADO 
No Imobilizado não há saldos a serem informados. 
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5.3–PASSIVO CIRCULANTE 
Não temos valores a informar 

5.4-PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Não temos valores a informar. 

6–DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
O patrimônio público é formado pelo conjunto de 

bens, direitos e obrigações dos órgãos e entidades públicas. 
Ao longo do exercício financeiro é afetado por diversa 
transações como por exemplo: o pagamento da folha dos 
servidores, o consumo de material do almoxarifado, 
depreciação de ativos, etc. 

Estas transações podem ser decorrentes, ou não, da 
execução orçamentária e são evidenciados na Demonstração 

das Variações Patrimoniais (DVP) 
A DVP é um demonstrativo contábil, exigido pela Lei 

nº 4.320/64, que tem o objetivo de evidenciar variações 
ocorridas no patrimônio da entidade do setor público durante o 
exercício financeiro. Além das variações patrimoniais a DVP 
evidencia também o resultado patrimonial do exercício 
resultante da diferença entre as variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas. 

Fazendo um paralelo com a contabilidade empresarial 
a DVP seria algo semelhante à Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE). 
6.1–VARIAÇÕES PATRIMONIAS AUMENTÁTIVAS 

Não temos valores a informar. 
6.2–VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Não temos valores a informar  
6.3–RESULTADO PATRIMONIAL DO PERIODO 

O resultado apresentado de R$ 0,00 que é a variação 
entra a VPA de R$ 0,00 menos  a VPD de R$ 0,00. 
7–FLUXO DE CAIXA 

O objetivo da DFC é contribuir para a transparência 
da gestão pública, pois permite um melhor gerenciamento e 
controle financeiro dos órgãos e entidades do setor público. 
Essa demonstração é, também, um importante instrumento de 
avaliação da gestão pública, pois, segundo o MCASP, permite 
inferir, em nível macro, quais foram as decisões de alocação 
de recursos na prestação de serviços públicos, em 
investimentos e financiamentos, além de permitir a verificação 
de como a administração influenciou na liquidez da entidade, 
de forma a prevenir insolvência futura. 

Ainda de acordo com o MCASP, as informações dos 
fluxos de caixa são úteis para proporcionar aos usuários da 
informação contábil instrumento para avaliar a capacidade de 
a entidade gerar caixa e equivalentes de caixa, bem como 
suas necessidades de liquidez. 
7.1–FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Não temos valores a informar. 
7.2–FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES INVESTIMENTO 

No Fluxo de Investimentos não tivemos o valor a 
apresentar. 
7.3–FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES 
FINANCIAMENTO 

Não houve valores para serem informados para 
Financiamento no fundo. 
7.4–GERAÇÃO LIQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE 
CAIXA 

A geração liquida de Caixa e equivalente de caixa do 
Fundo no Período foi  de R$ 0,00. 

 

8–CONCLUSÃO 
Ao analisar os demonstrativos do FMMA podemos 

concluir que o Fundo Obteve os seguintes resultados, 
Superávit Orçamentário de R$ 0,00, Saldo Financeiro de R$ 
0,00, Resultado Patrimonial de R$ 0,00 e resultado de caixa de 
R$ 0,00. 

Água Clara- MS, 28 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 07, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020. 

“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO 

EXPEDIENTE DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL NO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 

2020, e dá outras providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
em especial, o contido na Lei Orgânica Municipal, Regimento 

Interno e Resoluções da Câmara Municipal de Água Clara/MS, 
e, 

Considerando as festividades em comemoração ao 
aniversário da cidade no dia 08 de fevereiro; 

Considerando que o Executivo Municipal decretou 
ponto facultativo na data de 07 de fevereiro de 2020; 

R  E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º - Fica suspenso o expediente e 

atendimento ao público da Câmara Municipal de Água 
Clara/MS, no dia 07 de fevereiro de 2020. 

Parágrafo Único: O expediente e atendimento ao 
público retornará normalmente no dia 10/02/2020. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Câmara Municipal, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 07 de 
fevereiro de 2020. 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente 

 

RETIFICAÇÃO POR  INCORREÇÃO DO EXTRATO DO 
CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2020 
No Diário Oficial Eletrônico do Município de Água Clara nº 
684/2020, página n°.3, datado de três de fevereiro de 2020, 
referente à publicação do aviso do Extrato do Contrato 
n°.003/2020. 
ONDE SE LÊ: “Contrato Administrativo n° 003/2020 
LEIA-SE: “Contrato Administrativo n° 001/2020  
Câmara Municipal de Água Clara (MS), 06 de janeiro de 2020. 

 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 
Processo Administrativo N° 001/2020 
Pregão Presencial N° 001/2020 

1.1 A Câmara Municipal de Água Clara/MS, por 
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intermédio de sua Pregoeira Oficial, designada pela Portaria n° 
006, de 09 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial, de 
Água Clara, com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto 
Municipal n° 006/2013 comunica aos interessados o resultado 
do Pregão Presencial n° 001/2020, cujo o Objeto: 
Contratação de serviços de consultoria contábil ao 
Poder Legislativo, no aprimoramento da execução 
financeira, contábil, orçamentária, e de controle; 
consultoria nas rotinas e procedimentos contábeis e 
gerenciais dentro do conhecimento das ciências 
contábeis necessários ao cumprimento das normas 
legais vigentes e normativas instituídas Pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Mato Grosso do Sul, visando 

assegurar que a execução orçamentária esteja dentro 
das normas do PCASP – Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público e que os lançamentos e saldos contábeis 
estejam consistentes e de acordo com as MSC - Matrizes 
de Saldos Contábeis da STN – Secretaria do Tesouro 
Nacional; conforme quantidades descritas no ANEXO III 
– Termo de Referência. EMPRESA VENCEDORA ADJUDICADA 
NO MENOR VALOR GLOBAL: PLENUS CONSULTORIA E 
PLANEJAMENTO EIRELI, CNPJ 08.680.859/0001-09 – VALOR 
ADJUDICADO R$ 96.600,00 (noventa e seis mil e seiscentos 
reais) valor global, o prazo de vigência será contado a partir 
da data de sua assinatura, para um período de 12 (doze) 
meses. 

Câmara Municipal de Água Clara/MS, 06 de fevereiro 
de 2020. 

MARTA ROSA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Processo Administrativo Nº. 001/2020. 
Pregão Presencial Nº. 001/2020. 

Homologo o resultado do procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2020, tendo como 
OBJETO: Contratação de serviços de consultoria contábil 
ao Poder Legislativo, no aprimoramento da execução 
financeira, contábil, orçamentária, e de controle; 
consultoria nas rotinas e procedimentos contábeis e 
gerenciais dentro do conhecimento das ciências 
contábeis necessários ao cumprimento das normas 
legais vigentes e normativas instituídas Pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Mato Grosso do Sul, visando 
assegurar que a execução orçamentária esteja dentro 
das normas do PCASP – Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público e que os lançamentos e saldos contábeis 
estejam consistentes e de acordo com as MSC - Matrizes 
de Saldos Contábeis da STN – Secretaria do Tesouro 
Nacional; conforme quantidades descritas no ANEXO III 
– Termo de Referência,  EMPRESA VENCEDORA 
ADJUDICADA NO MENOR VALOR GLOBAL: PLENUS 
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, CNPJ 
08.680.859/0001-09 – VALOR ADJUDICADO R$ 96.600,00 
(noventa e seis mil e seiscentos reais) valor global, o prazo de 
vigência será contado a partir da data de sua assinatura, para 
um período de 12 (doze) meses. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Água 

Clara- Ms, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro de 2020. 
SAYLON CRISTIANO DE MORAES 

Presidente 
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